
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de Sôo Paulo-

L E I N° 5997/01 
de 27 de dezembro de 2001 

Aut or iza a Prefeitura Municipal, 
processo desapr opriatório, a desafetar 

findo o 
e a doar 

área de terreno ao Governo do Estado de São 
Paulo pa r a a cons t r ução de uma Unidade 
Educacional do Menor . 

saber que a Câmara 
seguint e l ei : 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 
Municipa l apr ova e ele sanci ona e promulga a 

Ar t. 1 °. Fica a Pre f e i tura 
a desafet a r e a doar ao Governo do Estado de ~ão 
a correspondente Ação de Desap ropriação com a 
Adjudicatória e respectiva matrícul a no Cartóri o 
de terreno abaixo descrita e car act e r izad a : 

Municipal autorizada 
Pau l o, urna vez finda 
e xpedição da Carta 
Imobi liário , a área 

01- I MÓVEL: área de terra (parte da GLEBA 3) . 

02 - PRO PRI EDADE: Sr. Serafim Rodrigues de Oliveira . 

03 - LOCALI ZAÇÃO : Rodovi a dos Tamoios , próximo ao krn . 12 . 

domí n i o da 
Vasconce l os 
remanescente 
Oliveira . 

04 SITUAÇÃO : A á r ea está s ituada ent re a faixa de 
Rodovi a dos 

S/A Ótica 
da Gl eba 3 

Tamoios (SP- 99), propriedade de D. F . 
Mecâni ca· Al ta Prec i são (gleba 2) e área 
de p r opri edade de Serafim Rodrigues de 

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO : Formato irregular , com 
decl ivi dade , e com vegetação . 

06 MEDI DAS E CON FRONTAÇÓES : a medição inicia - se no 
vérti ce 01 , l oca lizado no alinhamento da faixa de domínio da Rodov ia 
dos Tamoios (SP-99) com canto de divisa da propriedade de D. F . 
Vasconcelos S/ A- Ótica Mecânica Alta Precisão (Gleba 2) ; deste segue 
no sentido horári o com rumo de SE 58°25 ' '39"NW e 62 , 67m (sessenta e 
do i s metr os e sessenta e sete centímetros) de extensão até o vértice 
02 ; nes t e de f let e a direi ta e segue com 57 o 16' 4 O"NW e 
15,13m (quin ze metros e tre ze cent í metros) até o vért i ce 
03 · neste def l e t e à d irei t a e segue com rumo de 6° 44 ' 10" NW e 

22m (treze metros e vinte e dois centímetros) d ~nsão 

04 ; neste def l e t e à esquerda e segue rum 
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57°5l'24"NW e 25, 1 6m (vinte e cinco met r os e dezesseis centímetros) de 
extensão até o vért i ce 05; neste deflete a direita e segue com rumo de 
SE 48°21'40"NW e 18 , 67m (dezoito metros e sessenta e sete centímetros) 
de extensão até o vértice 06 , confrontando com a f aixa de domínio da 
Rodovia Tamoios (S P- 99) do vér tice inicial 01 ao vértice 06; neste 
def l ete a direita e segue com rumo de SW 44°56'3l"NE e 183,64m (cento ' 
e oitenta e três metros e sessenta e quatro centímetros ) de extensão 
até o vé rtice 07, neste def l ete a direi ta e segue com rumo de NW 
48°38 ' 05"SE e 115,58m (c ent o e quinze metros e c i nqüenta e oito 
centímetros ) de extensão até o vértice 08 confrontando com a área 
remanescente da Gl eba 3 de propriedade de Sera f im Rodrigues de 
Oliveira do vértice 06 ao vér t ice 08 ; nes t e deflet e a direita e segue 
com rumo de NE 39°04 ' 02"SW e 58,24m (ci nqüenta e oito metros e vinte e 
qua t ro centímetros) de extensão até o vértice 09 , neste deflete a 
direita e segue com r umo de NE 39°05' 37"SW e 27 , 73m (v int e e sete 
metros e setent a e três centímetros) de extensão até o vértice 10 ; 
neste deflete a direita e segue com r umo de NE 39°18'04"SW e 20 , 74m 
{v i nte met r os e set enta e quatro centímet r os ) de ext e nsão até o 
vér tice 11 ; neste deflete a direita e segue com rumo de NE 39°23'22"SW 

1 
e 32, 48m (tri nta e do i s metros e quarenta e o ito cent í metros) de 
extensão até o vértice 12; neste defl ete a direita e segue com rumo de 
NE 39°36 ' 48"SW e 14, 43m (quatorze metros e quarenta e três 
cent ímetros) de e x tensão até o vértice 13 ; nes t e def l ete a esquerda e 
segue com rumo de NE 38°33 ' 13"SW e 11, 04m (onze metros e quatro 
cent í met r os) de ext en são até o vértice inicial 01, confrontando com 
propriedade de D.F . Vasconc elos S/A ót i ca Mecânica Alta Prec isão 
(Gleba 2) do vértice 08 ao vértice inicial 01, fe c hando assim o 
perímetro. 

07 ÁREA TOTAL : O perímetro descrito perfaz uma área 
21 . 83 3 ,96m2 (v inte e um mil, oitocentos e trinta e três metros 
quadrados e noventa e seis dec íme tros quadrados). 

Pa r ágr afo Único . A área de terra acima descrita 
está melhor caracterizada na planta e memo ria l descritivo constantes 
do Processo Admi nis tra ti vo n ° 010763 - 9/01 . 

Art . 2 o . A área descri ta no artigo anterior 
será destinada à construção de uma Unidade Educacional do Menor pelo 
Governo do Estado de São Paulo, através da Fundação do Bem- Estar do 
Menor . 

Art . 3° . Fic a a Prefeitu ra Municipal autorizada 
a ceder desde já ao donatá r io a posse provisória da referida ' 

Art . 4° . Na escritura de doação 
r i gato r iament e os encargos do donatário , o prazo de seu cu 

a dest i nação específica do imóvel conforme consta do artig 
---
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lei e cláusula de retrocessão, sem o pagamento de qualquer indenização 
por parte do Município . 

Art . 5 ° . Fazem parte int egrante desta lei os 
inclusos memorial descritivo, planta e laudo de avaliação do imóvel . 

Art . 6° . As despes as que se originarem da 
lavratura da escritura de doação e bem assim as referentes ao seu 
registro no cartór i o competente correrão por conta do donatário . 

Art . 7° . Ca so o Gover no do Es t ado de Sã o Paulo 
delegue ao Executivo Munic ipal a administração da Unidade Educacional 

' do Menor, este poderá subdelegá-la à uma entidade assistencial 
filantróp i ca declarada de util i dade públ ica nos âmbitos federal, 
estadual e municipal , através de convênio a ser aprovado pela Câmara 
Municipal . 

Art . 8° . Esta l ei entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as d ispos ições em contrário, em especial a Lei 
n° 5459, de 15 de setembro de 1 . 999 . • 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 27 
de dezembro de 2001 . 

Secretário Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e sete d ias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e um . 

~-Ç~,MA~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebe llo 

Divisão de Formalização e Atos 

' 


